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Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte, reuniram-se os membros do Colegiado do 

Curso, às 16h, de modo remoto, através da Plataforma Google Meet, com fundamento no artigo 5º 

da Instrução de Serviço PROGEPE nº 005, de 17 de março de 2020, para o fim de deliberar a 

respeito do ponto único de pauta indicado a seguir: Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE). 

Presentes na Reunião os(as) seguintes Professores(as), que compõem o Colegiado do Curso: 

Fernanda Almeida, Camilo Carneiro, Francisco Alves, Letícia Leidens, Paulo Brasil Dill, Priscila 

Petereit, Saulo Mendonça e Wilton Bisi. A professora Andreza Franco justificou a ausência nos 

seguintes termos: “Justifico minha ausência devido à reunião virtual do Grupo de Trabalho CEPEx, 

no qual sou a Vice-Presidente, marcadas sempre às terças e sextas no horário vespertino”. Presentes 

o aluno Julio David Costa Zimermann de Sousa e a aluna Nathalia Madureira Da Silva Nunes, 

representantes discentes no Colegiado do Curso. Presentes, ainda, os professores do Departamento 

de Direito de Macaé (MDI) Carlos Victor Nascimento, Daniele Lovatte e Heron Abdon; os 

servidores técnico-administrativos da Coordenação do Curso Jhony Oliveira e Wallace de Carvalho; 

e discentes do curso de Direito de Macaé. 

a) a Coordenadora do Curso de Direito de Macaé, professora Fernanda Almeida, iniciou a 

reunião com uma apresentação sobre as Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE).  

b) Foram destacados, inicialmente, os principais pontos da Instrução de Serviço PROGRAD Nº 

06, de 27 de maio de 2020, publicada no Boletim de Serviço da UFF em 05/06/2020, que 

“Dispõe sobre a operacionalização e o registro de aproveitamento nas Atividades 

Acadêmicas Emergenciais (ACE) objeto da Decisão CEPEx nº 110/2020”. A professora 

Fernanda Almeida registrou em ata que as informações gerais sobre a Decisão CEPEx nº 

110/2020 já haviam sido passadas aos docentes do MDI e aos representantes discentes na 

Reunião Ordinária do Departamento de Direito de Macaé (MDI), realizada remotamente, 

através da Plataforma Google Meet, em 25/05/2020 (conforme item 26 da ata da referida 

RO) e que, posteriormente, através de e-mails (enviados nas datas de 26/05/2020, 



04/06/2020 e 05/06/2020), foram enviadas informações adicionais, como a Instrução de 

Serviço PROGRAD Nº 06 e o mapeamento dos discentes do curso que poderiam ser 

beneficiados pelas Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE) indicadas na referida 

normativa. 

c) Foram destacados, em seguida, os principais pontos da Resolução CEPEx n.º 156/2020, de 

12 de junho de 2020, que “Dispõe sobre a criação de critérios para o planejamento e a 

execução de Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE), define o ‘concluinte/provável 

formando’ para efeito do regime do Período Letivo Especial, e dá outras providências”.  

d) A professora Fernanda Almeida apresentou um mapeamento feito pela Coordenação do 

Curso, com o quantitativo de discentes do curso considerados “concluintes”, nos termos do 

art. 4º, caput, § 1º e § 2º da Resolução CEPEx n.º 156/2020. Também foram levantados os 

“prováveis concluintes”, que são os(as) alunos(as) que poderão ser considerados concluintes 

caso regularizem sua situação na inscrição de uma ou mais disciplinas. O mapeamento 

identificou 27 concluintes em 2020-1, além de 11 prováveis concluintes.  

e) Com base nesse mapeamento, foi possível identificar as disciplinas do curso que podem ser 

consideradas Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACE), nos termos do art. 2º, incisos I e 

II, da Resolução CEPEx n.º 156/2020, ou seja, as disciplinas optativas e obrigatórias 

oferecidas aos concluintes. A lista de disciplinas foi apresentada na Reunião, com o 

quantitativo de discentes por disciplina, conforme segue: 

 

 

DISCIPLINAS QUANTIDADE DE DISCENTE 

POR DISCIPLINA 

DIREITO TRIBUTÁRIO 1 

EXECUÇÃO CÍVEL E CUMP. DE 

SENTENÇA 

1 

LABORATÓRIO DE PRÁTICA 

CÍVEL 

2 

PROCESSO PENAL III 1 

DIREITO INTERNACIONAL 

PRIVADO 

20 

LAB. DE PRÁTICA DAS 

FAMÍLIAS 

6 

LAB. DE PRÁTICA PROCESSUAL 

PENAL 

3 

LAB. DE PRÁTICA 

TRABALHISTA 

4 

MÉT. DE SOLUÇÃO CONS. DE 

CONFLITOS 

19 

ÉTICA PROFISSIONAL 18 

DIREITO AMB. E 

DESENVOLVIMENTO 

1 

EFETIVIDADE DOS DIREITOS 

SOCIAIS 

5 

DIREITO IMOBILIÁRIO 1 



DIREITO PENAL IV 1 

FILOSOFIA DO DIREITO 1 

ADMINISTRATIVO II 1 

DIREITO EMPRESARIAL V 1 

 

f) A coordenadora do curso destacou que a lista poderá sofrer alguns ajustes nos próximos 

dias, tanto em função da regularização da inscrição de discentes quanto em razão da 

ausência de anuência expressa do estudante para a realização das ACE. 

g) O colegiado do Curso deliberou pelos seguintes prazos para os discentes: 

 

ACE Ação Prazo Regulamentação 

Trabalho de Conclusão 

de Curso II 

Inscrição 19/06/2020, 12h - Decisão do CEPEx nº 

110/2020 

- IS PROGRAD nº 06 

Atividades 

Complementares 

Entrega dos 

comprovantes 

20/07/2020 - Decisão do CEPEx nº 

110/2020 

- IS PROGRAD nº 06 

Disciplinas 

(obrigatórias e 

optativas) 

Inscrição 19/06/2020, 12h Resolução CEPEx N.º 

156/2020 

Disciplinas 

(obrigatórias e 

optativas) 

Inscrição com análise 

de quebra de pré-

requisito 

19/06/2020, 12h Resolução CEPEx N.º 

156/2020 

Disciplinas 

(obrigatórias e 

optativas) 

Inscrição com análise 

de turma especial 

19/06/2020, 12h Resolução CEPEx N.º 

156/2020 

Disciplinas 

(obrigatórias e 

optativas) 

Envio de plano de 

estudos e manifestação 

de anuência 

19/06/2020, 12h Resolução CEPEx N.º 

156/2020 

 

 

Registre-se que, quanto aos prazos com encerramento no dia 19/06/2020, às 12h, foram 

aprovados por maioria, tendo em vista o voto dos representantes discentes para que o 

horário de encerramento fosse às 18h, no mesmo dia. Quanto ao prazo para a entrega das 

atividades complementares, não houve qualquer objeção, tendo sido o mesmo aprovado por 

unanimidade. 

h) Os membros do Colegiado do Curso, por unanimidade, decidiram adiar a discussão sobre o 

Estágio, de forma a aguardar a Instrução Serviço PROGRAD sobre o tema, prevista no § 2º 

do art. 4º da Resolução CEPEx n.º 156/2020. 

i) A representante discente Nathalia Madureira apresentou o “Formulário da OEXV sobre as 

Atividades Acadêmicas Emergenciais aplicáveis aos alunos do Curso de Direito da UFF 

Macaé”. O formulário recebeu elogios e sugestões dos demais presentes.  

j) Registrou-se que a presente ata será encaminhada por e-mail aos membros do Colegiado do 

Curso que, no prazo de 72 horas, a contar do recebimento do e-mail, deverão enviar 

manifestação quanto ao teor da mesma, indicando concordância com os termos expressos na 

ata ou sugerindo alterações ao texto. Acrescentou-se que os membros do Colegiado do 



Curso presentes na reunião deverão assinar a presente ata no retorno das atividades 

presenciais. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, às 17h55min. 

 

 

 

 

 

Fernanda Andrade Almeida – SIAPE nº 1576861 
Coordenadora do Curso 

 

 

 

Saulo Bichara Mendonça – SIAPE nº 1949734 
Chefe do Departamento de Direito de Macaé 

 

 

 

Priscila Petereit de Paola Gonçalves - SIAPE nº 2295037 
Coordenadora do CAJUFF 

 

 

 

Andreza Aparecida Franco Camara – SIAPE nº 1802275 
Docente titular 

 

 

 

Camilo Plaisant Carneiro – SIAPE nº 3061905 

Docente titular 

 

 

 

Francisco de Assis Aguiar Alves – SIAPE nº 2957703 
Docente titular 

 

 

 

Letícia Virginia Leidens – SIAPE nº 2242635 
Docente titular 

 

 

 

Paulo Brasil Dill Soares – SIAPE nº 1765397 

Docente titular 

 

 

 

Julio David Costa Zimermann de Sousa – Matrícula 218084119 

Representante do Diretório Acadêmico 

 

 



 

Nathalia Madureira Da Silva Nunes – Matrícula 219084098 

Representante do Diretório Acadêmico 

 

 

 

Fabianne Manhães Maciel – SIAPE nº 1996785 

Docente suplente 

 

 

 

Fabiano Gosi de Aquino – SIAPE nº 3009655 

Docente suplente 

 

 

 

Jorge Luiz Lourenço das Flores – SIAPE nº 1774654 

Docente suplente 

 

 

 

Wilton Bisi Leonel – SIAPE nº 1776116 

Docente suplente 

 

 

 

 

 

 

 


